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Fiscalização de Posturas

Guaratinguetá, 04 de dezembro de 2024

EDITAL FUNCOC Nº 133/2024

1º Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que: 

I) Ficam notificados os proprietários dos imóveis listados abaixo para providenciarem o que 

segue, dispondo de 07 (sete) dias para apresentação de recursos: 

a) Serviço de limpeza e drenagem de terrenos baldios e de remoção de entulhos e restos de 

materiais de construção, atendendo ao disposto no Artigo 7º da Lei 5.082/2020, no prazo de 07 

(sete) dias, sob pena de multa no valor de 50 UFESP – R$1.768,00 (hum mil, setecentos e sessenta

e oito reais):

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO
IMÓVEL

Nº DO
IMÓVEL

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL BAIRRO Nº DO

PROCESSO
Nº DA

NOTIFICAÇÃO

C.D.H.U Rua Olavo Francisco de
Oliveira 366 0711601501 Santa Luzia 146717/2024 1213/2024

C.D.H.U Rua Olavo Francisco de
Oliveira 368 0711601500 Santa Luzia 146718/2024 1214/2024

b) Serviço de fechamento do terreno em todo o seu alinhamento com o logradouro público, 

atendendo ao disposto no Artigo 3º da Lei 5.082/2020, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa no valor de 50 UFESP – R$1.768,00 (hum mil, setecentos e sessenta e oito reais):

PROPRIETÁRIO ENDEREÇO DO IMÓVEL Nº DO
IMÓVEL

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL BAIRRO Nº DO

PROCESSO
Nº DA

NOTIFICAÇÃO

C.D.H.U Rua Olavo Francisco de
Oliveira 368 0711601500 Santa Luzia 146717/2024 1215/2024
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Complete seu per�l para que todas as pessoas da ReDUS possam te conhecer melhor!

Completar per�l Lembrar-me depois

Guaratinguetá | 3ª Conferência Municipal das Cid…Iní… 6ª Conferência Nacional das Cida… São Paulo (SP) | Conferência Estadual das Cid…

Início Iniciativas Notícias Conferência das Cidades 2024 Olá, RAQUEL

Usamos cookies em nosso site para oferecer uma melhor experiência, lembrando suas preferências e visitas repetidas. Ao

clicar em “Aceitar”, você concorda com o uso de cookies descrito na nossa Política de Privacidade.

Aceitar

29/11/2024, 14:45 Guaratinguetá | 3ª Conferência Municipal das Cidades | ReDUS | ReDUS

https://www.redus.org.br/concid24/guaratingueta/3518404/cadastro/passo-5#secao-5-1-propostas-aprovadas 1/5
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Visão geral Biblioteca Apresentar recurso Passos da Conferência Con�gurações

5. Sistematização dos Resultados e Eleições

Em processo de validação

5.1. Propostas aprovadas

Clique no botão “Adicionar” para escrever os dados da proposta aprovada, bem como para sinalizar

a qual eixo ela pertence. Use um campo por proposta, clicando em “adicionar” para escrever a

próxima proposta aprovada. Lembre-se de seguir as orientações previstas nos Regimentos Internos

Estadual e Nacional, bem com a orientação da Comissão Nacional de Metodologia e

Sistematização sobre o quantitativo máximo de propostas por município, de acordo com a

quantidade de habitantes aferida no último Censo

Lista de propostas aprovadas:

GT 02: HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E INCLUSÃO SOCIAL: Habitação e regularização

Fundiária - atendimento do dé;cit, garantia de moradia digna, ambiental, fundiária e urbanisticamente

regularizadas e adequadas com foco na redução da desigualdade socioespacial

E. Criação de mecanismos para quanti;cação do dé;cit habitacional da cidade, juntamente com a

realização do inventário das áreas loteáveis de baixa renda e inventário de imóveis urbanos

desocupados, especialmente na região central, para desenvolver programas de ocupação destas

áreasS

2. Regulamentação do Plano Diretor no que compete à habitação e urbanismo, com a maior inclusão da

sociedade civil na formulação do mesmo, além da simpli;cação para a aprovação de loteamentos junto à

municipalidade e submissão de todos os processos junto ao Graprohaab e criação do Conselho Municipal

da Fiscalização de ObrasS

3. Implantação do programa “1º lote”, com fomento de bancos para a aquisição por famílias de baixa renda

do primeiro imóvel, com o apoio do estado. Aumento do auxílio-aluguel e ampliação dos critérios para as

famílias assistidas.

4. Concluir a elaboração do Plano Municipal da Mata Atlântica, além de assumir a questão dos resíduos

sólidos do território, juntamente com fomento de campanhas educativas em relação às responsabilidades

ambientais da população.

5. Regulamentação do IPTU progressivo no tempo.

As políticas de habitação e regularização fundiária da PNDU

GT 01: URBANISMO E PLANEJAMENTO: Uso e Ocupação do solo - perspectivas da ocupação do

território para o desenvolvimento de Guaratinguetá

E. Remodelar e ampliar as áreas de condomínios industriais e novos loteamentos em bairros

periféricos para fomentação da melhora da relação de moradia e trabalho, propondo todas as

infraestruturas de locomoção e criar novos polos industriais em locais estratégicos com interligação

com outros municípios, com diversidade de indústrias, e prevendo mão de obra para acessibilidade

e trazendo o desenvolvimento para dentro das comunidades de fácil acesso

2. Diversi;car o quanto possível a captação de água e outras fontes onde tenha potencial, visando não

sobrecarregar e evitar futuros problemas ambientais, prevendo programas sustentáveis em suas áreas

envoltóriasS

3. Fomentar conceitos de cidade educadora para, fomentar direitos básicos aos munícipes no local de sua

moradia, garantindo segurança, lazer, saúde e equipamentos urbanos, para que essas funções sejam

realizadas com a participação de toda a vizinhança em seu local de moradia

4. Fomentar conceitos de cidade educadora para, fomentar direitos básicos aos munícipes no local de sua

moradia, garantindo segurança, lazer, saúde e equipamentos urbanos, para que essas funções sejam

realizadas com a participação de toda a vizinhança em seu local de moradia

Guaratinguetá | 3ª Conferência Municipal

das Cidades

5.1. Propostas

aprovadas

5.2. Delegados/as

eleitos/as para a

próxima etapa (de

acordo com o

Regimento Municipal)

5.3. Documentação de

Delegados/as Titulares

e Suplentes

Usamos cookies em nosso site para oferecer uma melhor experiência, lembrando suas preferências e visitas repetidas. Ao

clicar em “Aceitar”, você concorda com o uso de cookies descrito na nossa Política de Privacidade.

29/11/2024, 14:45 Guaratinguetá | 3ª Conferência Municipal das Cidades | ReDUS | ReDUS

https://www.redus.org.br/concid24/guaratingueta/3518404/cadastro/passo-5#secao-5-1-propostas-aprovadas 2/5
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5. Prever a vocação para novas áreas urbanas – corredores para transporte urbano, ciclovias e canais

com ;nalidade de melhorar a relação da moradia e trabalho e revisar um novo diagnóstico rural e urbano

do município – potencialidades das áreas, levando em conta os indicadores humanos e recursos para

provisão de infraestrutura e supraestrutura;

Objetivo geral, diretrizes gerais da PNDU e Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano (SNDU)

Causa animal - GT 03: MEIO AMBIENTE, MUDANÇAS CLIMÁTICAS E INFRAESTRUTURA URBANA E

RURAL: Áreas verdes, saneamento e gestão de riscos e infraestrutura.

E. Criação e implantação de política municipal Mobilidade urbana sustentável que englobe:

Transporte coletivo elétrico e/ou biocombustível

Integração das linhas de transporte público

Padronização das calçadas de acordo com as NR’s (Plantio de árvores, rebaixamento, acessibilidades,

etc)

Ponto de ônibus com geração de energia solar

Ampliação das ciclovias, integrando bairros

Pavimentação sustentável

2. Fomento da causa animal. Fechar o ciclo da causa animal quanto ao atendimento, controle,

recuperação e contaminação do solo.

3. Habitações sustentáveis Minha casa, minha vida com habitações sustentáveis: reuso de água, horta,

energia solar, modelos sustentáveis de construção Prédio público sustentável

4. Revitalização dos recursos hídricos através da despoluição, desassoreamento e uso para lazer,

transporte, proteção e recuperação das áreas de APP. Ainda, fortalecer o PSA municipal promovendo o

aumento da cobertura vegetal (cidade esponja)

5. Gestão integrada de resíduos com implementação de coleta verde, Incentivo a separação dos resíduos

e criação de hortas comunitárias – compostagem. Incentivar Educação e conscientização sobre correta

destinação e tratamentos dos resíduos sólidos.

Sustentabilidade ambiental e emergências climáticas

GT 04: TURISMO E PATRIMÔNIO: Espaços públicos inclusivos, quali;cados e acessíveis e o

desenvolvimento econômico através do turismo.

E. Promover uma campanha intersecretarial de conscientização e fortalecimento turístico, artístico e

patrimonial;

F. Promover a aplicação efetiva a Lei nº 5168/21, voltada ao Patrimônio, realizar e disponibilizar a

população um inventário patrimonial, turístico, cultural e natural da cidade, a criação do Conselho

Municipal do Patrimônio e implementar a Lei das Fachadas para a cidade;

G. Investir na quali;cação pro;ssionalizante turística enquanto organograma do poder público e

sociedade civil, melhorando e ampliando o atendimento cultural-turístico da cidade para os

munícipes e visitantes;

H. Implementar os conceitos de cidades inteligente nas ações voltadas aos aspectos turísticos,

culturais e naturais;

I. Implementar a acessibilidade (Braille, Libras, piso tátil, lombo faixa, rampa de acesso,

audiodescrição) em todos os equipamentos e ações voltadas ao atendimento turístico, cultural e

natural do município.

J. Implementar um programa intersecretarial de turismo ambiental em Guaratinguetá;

K. Criação do Parque Ecológico das Nascentes;

L. Transformar o Recinto de Exposições em um centro de atividades, com o objetivo de promover e

fortalecer o turismo de negócios;

M. Converter a Estação Ferroviária como um receptivo turístico e espaço de memória da cidade;

Objetivo geral, diretrizes gerais da PNDU e Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano (SNDU)

Usamos cookies em nosso site para oferecer uma melhor experiência, lembrando suas preferências e visitas repetidas. Ao

clicar em “Aceitar”, você concorda com o uso de cookies descrito na nossa Política de Privacidade.
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5.2. Delegados/as eleitos/as para a próxima etapa (de acordo

com o Regimento Municipal)

Adicione, nos campos abaixo, o quantitativo de delegados eleitos na Conferência para a próxima

etapa. Se não houver delegados de algum segmento, informar o número 0 (zero). Importante não

deixar campos em branco.

Quantidade de Delegados/as do Poder Público Municipal:

8

Quantidade de Delegados/as dos Movimentos Sociais e Populares:

5

Quantidade de Delegados/as das Entidades de Trabalhadores:

2

Quantidade de Delegados/as das Entidades Empresariais:

0

Quantidade de Delegados/as das Entidades Pro�ssionais, Acadêmicas e de Pesquisa:

1

Quantidade de Delegados/as das Organizações não Governamentais:

0

Lista de Delegados/as eleitos/as para a próxima etapa:

Preencher os dados abaixo contendo os nomes do titular e suplente, a entidade delegada e o segmento – as informações completas

dos delegados deverão ser encaminhadas conforme Ficha Cadastral, na ReDUS, em caráter reservado, tendo em vista a existência

de dados pessoais sensíveis

RAQUEL FILIPPO FERNANDES

HELLICH

Poder Público

Municipal

Secretaria de Planejamento, Coordenação e

Habitação

Jônatas Vital FornitaniPoder Público MunicipalSecretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação

Aline Carla Damásio dos SantosPoder Público MunicipalPrefeitura Municipal

Jos  Carlos Leite da SilvaPoder Público MunicipalSecretaria de Turismo

Claudinei Benedito LopesPoder Público MunicipalCâmara Municipal

sem suplentePoder Público Municipalsem suplente

Diego Fernandes do PradoPoder Público MunicipalSecretaria de Governo

sem suplentePoder Público Municipalsem suplente

Maíra Cortez GalhardoPoder Público MunicipalSecretaria de Planejamento, Coordenação e Habitação

sem suplentePoder Público Municipalsem suplente

Samuel dos Santos AndradePoder Público MunicipalCâmara Municipal

sem suplentePoder Público Municipalsem suplente

Cezar Augusto Cassali MirandaMovimentos PopularesSem entidade

Mariza de Fátima dos SantosMovimentos Popularessem suplente

Haroldo Francisco de

Campos Moreira

Entidades de

Trabalhadores

Sindicato dos trabalhadores das indústrias da construção e

do mobiliário de Guaratinguetá

sem suplenteEntidades de Trabalhadoressem suplente

Helioenay Santos Os,rioMovimentos Popularessem entidade

Usamos cookies em nosso site para oferecer uma melhor experiência, lembrando suas preferências e visitas repetidas. Ao
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sem suplenteMovimentos Popularessem suplente

Izandra Elizabeth RomagnaMovimentos Popularessem entidade

sem suplenteMovimentos Popularessem suplente

José Eduardo Ayres de

Oliveira

Entidades de

Trabalhadores

Sindicato dos Servidores Municipais de

Guaratinguetá

Beatriz Galvão NogueiraEntidades de Trabalhadoressem suplente

Mário Diadani

Júnior

Entidades Pro;ssionaisQ Acadêmicas e de

Pesquisa

Associação dos Arquitetos e

Engenheiros

sem suplenteEntidades Pro;ssionaisQ Acadêmicas e de Pesquisasem suplente

Rogério Rabelo da EncarnaçãoMovimentos PopularesColetivo Ambientalista Parques de Guaratinguetá

sem suplenteMovimentos Popularessem suplente

5.3. Documentação de Delegados/as Titulares e Suplentes

É obrigatório preencher as �chas de delegados, contendo a identi�cação da entidade delegada e do

titular e suplente que a irá representar, conforme modelo elaborado pela Comissão Nacional de

Metodologia e Sistematização. Pode ser enviado tudo em um arquivo (máximo de 20MB) ou várias

�chas separadas.

Carregue aqui as Fichas Cadastrais de Delegados/as Titulares e Suplentes:

Estes documentos não serão públicos. Cada arquivo deve ter no máximo 20MB.

_PP-JOSÉ CARLOS-

FORMULÁRIO - INS…

41.95KB

PP-ALINE DAÁSIO- F

ORMULÁRIO - INSC…

34.39KB

PP-CLAUDINEI LOPE

S- FORMULÁRIO - I…

39.53KB

PP-DIEGO FERNAND

ES- FORMULÁRIO - …

33.74KB

PP-MAÍRA GALHARD

O- FORMULÁRIO - I…

34.21KB

PP-RAQUEL HELLIC

H- FORMULÁRIO - I…

33.29KB

PP-SAMUEL- FORMU

LÁRIO - INSCRIÇÃ…

38.29KB

SS-CEZAR MIRANDA

- FORMULÁRIO - IN…

37.91KB

SS-HAROLSO MOREI

RA- FORMULÁRIO -…

32.81KB

SS-Helionay - HELIO

NAY- FORMULÁRIO…

40.75KB

SS-IZANDRA ROMAG

NA- FORMULÁRIO -…

39.48KB

SS-JOSÉ EDUARDO

AYRES- FORMULÁ…

41.74KB

SS-MÁRIO DIADANI-

FORMULÁRIO - INS…

32.44KB

SS-ROGÉRIO RABEL

O- FORMULÁRIO - I…

42.49KB

SUPLENTE PP-JÔNA

TAS- FORMULÁRIO…

33.82KB

Suplente SS-Beatriz N

ogueira- FORMULÁ…

33.63KB

Suplente SS-Mariza d

e Fátima- FORMUL…

38.19KB
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c CODESG

Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
 CNPJ. 46.682.761/0001-71            I.E. 332.160.177.111

RETIFICAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024 – PROCESSO Nº 049/2024

OBJETO: Constitui-se  objeto  da  presente  licitação  para  contratação  de  empresa  para

fornecimento  de  materiais  gráficos  para  escritório,  conforme  especificações  e  quantidades

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste Edital. 

ONDE LIA-SE:
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/12/2024 – 17H00MIN 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13/12/2024 – 08H30MIN 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: 13/12/2024 – 08H31MIN 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 13/12/2023 – 09H00MIN 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS

Edital disponível em: http:/ /www.novobbmnet.com.br   e em
https://www.codesg.net.br/l icitacoes.php

LÊ-SE:
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/12/2024 – 17H00MIN 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13/12/2024 – 08H30MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS: 13/12/2024 – 08H31MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 13/12/2024 – 09H00MIN 
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS
Edital disponível em: http:/ /www.novobbmnet.com.br   e em

https://www.codesg.net.br/l icitacoes.php

RUA VEREADOR OCTÁVIO NASCIMENTO MONTEIRO Nº 321 – POLO INDUSTRIAL 1 GUARATINGUETÁ – SP
Tel: (012) 31285400 e-mail: licitacao@codesg.net.br
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c TERMO

    PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

   TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ 

 

 
 
                          
 

   TERMO DE  ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO  PARCIAL 

 
 
 Nos Termos da Lei Municipal nº 5.011/2019, a Secretária abaixo identificada, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, Lei nº 14.133/2021, tendo 
em vista o constante nos autos, resolve: 
 
 
01- Adjudicar e Homologar parcialmente a presente Licitação nestes termos: 
 
  a) - Processo: Credenciamento nº 004/2024 
       
  b) - Objeto: Credenciamento para contratação de empresas prestadoras de serviços médicos, 
especificamente para exames holter 24 horas, MAPA (monitorização ambulatorial da pressão 
arterial), espirometria, audiometria, desintometria, colonoscopia com anestesia, endoscopia 
com anestesia, eco de estresse e ecocardiograma.  
  
 
Empresa credenciada: 
 

• CAVALCA ESPOSITO E GOMES MEDICINA DIAGNÓSTICA LTDA 
 

 
 
 

Guaratinguetá, 05 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Maristela Siqueira Macedo de Paula Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

MARISTELA SIQUEIRA 
MACEDO DE PAULA 
SANTOS:05182997833

Assinado de forma digital 
por MARISTELA SIQUEIRA 
MACEDO DE PAULA 
SANTOS:05182997833
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c LICITAÇÃO

Processo: Extrato da Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº 132/2024. 
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais de consumo (cateter) para 
atendimento de mandado judicial, destinados à Secretaria Municipal de Saúde. Órgão: 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. Empresa/Valor/Data: VB 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Até R$ 70.560,00, 03/12/2024. 
Prazo: 12 meses. 
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c CÂMARA MUNICIPAL

 
 

 

DECRETO-LEGISLATIVO Nº 928, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
Presta Homenagem ao SENAC – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial, pelos 40 anos de fundação da 
Instituição de Ensino em nosso Município. 
 

PROCESSO Nº 1689-2024 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
GUARATINGUETÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto-Legislativo: 
 

Art. 1º A Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, ao ensejo 
da comemoração dos quarenta anos de fundação do SENAC – Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial, em nosso Município, prestará homenagem à referida Instituição.  

 
Art. 2º A homenagem de que trata este Decreto-Legislativo será prestada em 

Sessão Solene, ocasião em que será conferida uma placa comemorativa, em aço inox escovado, a 
ser fixada na referida Instituição de Ensino, bem como será conferido um estojo com cartão de 
prata a Diretora Dorothy Rosa Dagort Ponce.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto-Legislativo 

correrão por conta de dotação orçamentária própria, constante do Orçamento reservado ao 
Legislativo.  

Art. 4º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos cinco dias do mês de dezembro 
de dois mil e vinte e quatro. 
 
 

PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

 
 
Projeto de Decreto-Legislativo nº 0032-2024, 
de autoria do Vereador Nei Carteiro 
Publicado, nesta Câmara, na data supra. 
 
 

VALDECIR RODRIGUES DE ALMEIDA 
Diretor do Departamento Legislativo  

 
Diretoria Legislativa – PS/cm. 
 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade

com o identificador 350033003600300033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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c LEI
 

 

                             LEI MUNICIPAL N° 5.716, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de R$ 6.367.819,04 ao orçamento de 
2024 e dá outras providências. 

_________________________________________________________________________________ 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 
 Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
programa do exercício de 2024, Lei nº 5.556, de 28 de novembro de 2023, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, nos termos do inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 
6.367.819,04 (seis milhões, trezentos e sessenta e sete mil, oitocentos e dezenove reais e quatro 
centavos) para a seguinte dotação orçamentária: 

 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 - UE: 02.09.05 – FUND. MANUT. DESENV. ENSINO BÁSICO 
  - F.P.: 12.361.1008.2601 - Manutenção Da Folha De Pagamento –  Magistério – Fundamental 
   250 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 02 R$ 2.715.084,46 
   F.P.: 12.361.1008.2604 - Manutenção Da Folha De Pagamento – Magistério – Creche 
   255 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 02 R$ 2.115.227,70 
   F.P.: 12.365.1008.2560 - Manutenção Da Folha De Pagamento – Magistério – Pré-Escola 
   259 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 02 R$ 1.537.506,88 

( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                    R$ 6.367.819,04 
 

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 6.367.819,04 
nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco dias do mês de 
dezembro de dois mil e vinte e quatro.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

 
Publicado nesta Prefeitura, na data supra.  
Registrado no Livro de Leis Municipais n° LVIII. 

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831


